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PAUTA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª 
LEGISLATURA DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR 
ANIMAL 
 
 
PRESIDENTE: Vereador João Flávio 
VICE-PRESIDENTE: Vereador Aloísio Varejão 
MEMBROS: Vereadores Bruno Malias, Dárcio Bracarense, Luiz Paulo Amorim 
DATA: 03/12/2025 (quarta-feira) 
LOCAL: Plenário 
HORÁRIO: 08h30 
                           

 

                                                 

PROJETO DE LEI 

 

 

01) Processo 7061/2025 – Projeto de Lei 98/2025  

Autor: Vereador Dárcio Bracarense   

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de transparência na divulgação de 
informações sobre animais resgatados no âmbito do Município de Vitória e dá 
outras providências.  
Relator: Vereador Aloísio Varejão  

Parecer: Pela Aprovação da Matéria 

 

 

 

 

Esgotada a Pauta da Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, 

agradeço a presença dos Senhores Vereadores e Vereadoras e declaro 

encerrada a reunião no Plenário desta Casa de Leis.  

 


